
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO CM Nº 2161/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2026 

 

OBJETO: Contratação de instituição financeira ou cooperativa de crédito autorizada 

a funcionar pelo Banco Central do Brasil para prestação de serviços de 

processamento e gerenciamento da folha de pagamento dos servidores e agentes 

políticos da Câmara Municipal de São Caetano do Sul/SP, abrangendo ativos e 

inativos, em número aproximado de 201 (duzentos e um) beneficiários, mediante 

abertura e manutenção de contas-salário destinadas ao recebimento dos créditos da 

folha de pagamento, com centralização do processamento dos pagamentos na 

instituição financeira contratada, a qual será responsável pelo processamento integral 

da folha de pagamento encaminhada pela Câmara Municipal, sem prejuízo do direito 

de portabilidade bancária pelos beneficiários, nos termos da regulamentação do 

Banco Central do Brasil, incluindo instalação, operação e manutenção de, no mínimo, 

01 (um) terminal de autoatendimento bancário (caixa eletrônico) nas dependências da 

sede da Câmara Municipal de São Caetano do Sul/SP, pelo prazo de 60 (sessenta) 

meses. 

 

Com fundamento no artigo 75, inciso IX da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações 

posteriores, RATIFICO o inteiro teor e as respectivas manifestações contidas no 

Processo Administrativo em epígrafe e AUTORIZO a contratação do BANCO DO 

BRASIL S/A. 

 

São Caetano do Sul, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

CARLOS HUMBERTO SERAPHIM 

Presidente 

 

 

 

 


